
Detalhamento das avaliações para o provimento do cargo de 
Professor da FAGEN. 

.

I. Prova escrita (100 pontos)

VALORES 

Domínio teórico 60 pontos 

Estrutura  e  desenvolvimento  do  texto  -  Introdução, 
desenvolvimento e conclusão 

30 pontos

Correção da Língua Portuguesa 10 pontos

II. Prova didática (100 pontos)

VALORES 

Estrutura 20 pontos

Apresentação  40 pontos

Conteúdo 40 pontos

III. Apreciação de títulos (100 pontos)

1. Valoração do título acadêmico de maior grau VALORES 

1. Doutorado 80 pontos

2. Mestrado 75 pontos

 

2. Valoração das atividades didáticas e/ou profissionais 
(10 PONTOS)  -  Nos últimos 5 anos

VALORES 
MÁXIMOS



1. Experiência profissional  

A comprovação consiste da cópia da Carteira de Trabalho e/ou Contrato 
Social da Empresa.

0,30

(0,03 pontos por semestre de experiência, máximo de 10 semestres)  

2. Disciplina ministrada em Instituição de Ensino Superior com aulas dadas 
em cursos regulares de graduação.

 

A comprovação consiste de declaração da Instituição de Ensino Superior, 
discriminando as disciplinas ministradas em cada semestre.

2,50

(0,25 pontos por semestre de aula ministrada na graduação, máximo de 
10 semestres) 

 

3. Disciplina ministrada em Instituição de Ensino Superior com aulas dadas 
em cursos regulares de pós-graduação lato sensu. 

 

A comprovação consiste de declaração da Instituição de Ensino Superior, 
discriminando as disciplinas ministradas em cada semestre.

1,00

(0,1 ponto por semestre de aula ministrada na pós-graduação lato sensu, 
máximo de 10 semestres)

 

4. Disciplina ministrada em Instituição de Ensino Superior com aulas dadas 
em cursos regulares de pós-graduação stricto sensu.

 

A comprovação consiste de declaração da Instituição de Ensino Superior, 
discriminando as disciplinas ministradas em cada semestre.

2,50

(0,25 pontos por semestre de aula ministrada na pós-graduação stricto 
sensu, máximo de 10 semestres)

 

5.  Orientação  de  Estágio  Supervisionado  e/ou  Estágio  Profissionalizante, 
monografia,  trabalho de conclusão de curso de graduação desde que conste 
crédito no Histórico Escolar do aluno, isto é, desde que as orientações façam 
parte do plano de integralização curricular do discente.

 

A comprovação consiste de declaração da Instituição de Ensino Superior, 
discriminando os alunos orientados e a condição de fazer parte do plano de 
integralização curricular do discente.

0,50

(0,05 pontos por semestre de orientação, máximo de 10 semestres)  

6. Orientação de alunos em iniciação científica  

As  atividades  devem  ser  comprovadas  por  meio  de  uma  declaração  da 
coordenação do curso ou de agências de fomento. Somente serão pontuadas as 
atividades de orientação com duração superior a 3 meses. 

0,50

(0,05 pontos por semestre de orientação, máximo de 10 semestres)  

7. Orientação de Trabalhos de Conclusão de Curso de Especialização.  



A comprovação consiste de declaração da coordenação de pós-graduação do 
curso no qual o aluno encontra-se matriculado.

0,50

(0,05 pontos por semestre de orientação, máximo de 10 semestres)  

8. Orientação de dissertação de mestrado.  

A comprovação consiste de declaração da coordenação de pós-graduação do 
curso no qual o aluno encontra-se matriculado.

1,00

(0,1 ponto por semestre de orientação, máximo de 10 semestres)  

9. Orientação de tese de doutorado.  

A comprovação consiste de declaração da coordenação de pós-graduação do 
curso no qual o aluno encontra-se matriculado.

1,20

(0,12 pontos por semestre de orientação, máximo de 10 semestres)  

3. Valoração da Produção Científica (10 PONTOS) 
Nos últimos 5 anos - Utilizando-se da Tabela QUALIS da Área de Administração

VALORES 
MÁXIMOS

1. Publicação de artigo técnico-científico em periódico internacional.  

Serão  pontuadas  as  publicações  comprovadas  pelo  aceite/declaração  do 
periódico e cópia do trabalho.

0,70

(0,14 pontos por publicação sendo no máximo 5)  

2. Publicação de artigo técnico-científico em periódico nacional.  

Serão  pontuadas  as  publicações  comprovadas  pelo  aceite/declaração  do 
periódico e cópia do trabalho.

1,00

(0,10 pontos por publicação sendo no máximo 10)  

3. Publicação de trabalho completo em anais de reunião científica nacional.  

Serão pontuadas as publicações comprovadas pelo aceite/declaração do evento 
e cópia do trabalho.

1,50

(0,075 pontos por publicação sendo no máximo 20)  

4.  Publicação  de  trabalho  completo  em  anais  de  reunião  científica 
internacional.

 

Serão pontuadas as publicações comprovadas pelo aceite/declaração do evento 
e cópia do trabalho.

0,50



(0,05 pontos por publicação sendo no máximo 10)  

5. Publicação de resumo em anais de reunião científica nacional.  

Serão pontuadas as publicações comprovadas pelo aceite/declaração do evento 
e cópia do resumo do trabalho.

0,30

(0,03 pontos por publicação sendo no máximo 10)  

6. Publicação de resumo em anais de reunião científica internacional.  

Serão pontuadas as publicações comprovadas pelo aceite/declaração do evento 
e cópia do resumo do trabalho.

0,30

(0,03 pontos por publicação sendo no máximo 10)  

7. Publicação de resumo  técnico-científico em periódico ou boletim técnico.  

Serão pontuadas as publicações comprovadas pelo aceite/declaração do evento 
e cópia do resumo do trabalho.

0,30

(0,03 pontos por publicação sendo no máximo 10)  

8. Publicação individual de crítica e resenha em revista científica ou prefácio 
de obras especializadas.

 

Serão pontuadas as publicações comprovadas pelo aceite, por cópia da folha 
de rosto do meio de divulgação e da primeira página da publicação.

0,30

(0,03 pontos por publicação sendo no máximo 10)  

9.  Publicação  de  livro  e/ou  capítulo  de  livro  indexado,  na  área  de 
conhecimento que está sendo realizado o concurso. 

 

Serão pontuadas as publicações comprovadas pelo aceite, por cópia da folha 
de rosto do meio de divulgação e da primeira página da publicação.

0,30

(0,06 pontos por capítulo de livro publicado sendo no máximo 5)  

10. Publicação de prefácio, posfácio em obras indexadas e publicadas na área 
de conhecimento que está sendo realizado o concurso.

 

Serão pontuadas as publicações comprovadas pelo aceite, por cópia da folha 
de rosto do meio de divulgação e da primeira página da publicação.

0,30

(0,06 pontos por publicação sendo no máximo 5)  

11. Tradução de livros e/ou capítulos de livros indexados e publicados.  

Serão pontuadas as traduções  comprovadas  por cópia  da folha de rosto do 
meio de divulgação e das primeiras páginas da mesma.

0,20



(0,02 pontos por capítulo traduzido sendo no máximo 10)  

12. Produção de caderno didático na área de conhecimento que está  sendo 
realizado o concurso, publicado por meio de editora com corpo editorial.  

 

Serão pontuadas as produções comprovadas por declaração da Instituição de 
Ensino Superior.

0,20

(0,02 pontos por produção sendo no máximo 10)  

13.  Membro  de  comissão  julgadora  de  eventos  científicos  na  área  de 
conhecimento que está sendo realizado o concurso.

 

Serão pontuadas as participações comprovadas com certificado do evento. 0,20

(0,02 pontos por participação sendo no máximo 10)  

14.  Participação  em  Banca  de  Concursos  Públicos  para  o  Exercício 
Profissional.

 

A atividade será comprovada por documentação de homologação do concurso 
ou do processo seletivo emitido pela Instituição de Ensino Superior.

0,20

(0,02 pontos por banca sendo no máximo 10)  

15. Participação em comissão organizadora de reuniões científicas na área de 
Administração.

 

Serão  pontuadas  as  participações  comprovadas  com  a  declaração  do 
coordenador  da  comissão  organizadora  ou  do  Diretor  de  Unidade  da 
Instituição de Ensino Superior responsável pela organização do evento.

0,20

(0,02 pontos por participação sendo no máximo 10)  

16.  Participação  em  Conselho  Editorial  de  Revista  Científica  da  Área  de 
Administração. 

 

Serão  pontuadas  as  participações  devidamente  comprovadas  através  da 
revista. 

0,10

(0,01 pontos por participação sendo no máximo 10)  



17. Membro titular de banca de defesa de projetos, estágio supervisionado e de 
monografias de graduação.

 

Serão  pontuadas  as  participações  comprovadas  através  da  declaração 
fornecida  pelo  coordenador  de  curso  de  graduação  ou  pelo  Diretor  da 
Unidade.

0,20

(0,02 pontos por banca sendo no máximo de 10)  

18.  Membro  titular  de  banca  de  exame  de  qualificação  de  mestrado  ou 
doutorado.

 

Serão  pontuadas  as  participações  comprovadas  através  da  declaração 
fornecida pelo coordenador de curso de pós-graduação.

0,20

(0,02 pontos por banca sendo no máximo de 10)  

19. Membro titular de banca de dissertação de mestrado.  

Serão  pontuadas  as  participações  comprovadas  através  da  declaração 
fornecida pelo coordenador de curso de pós-graduação.

0,20

(0,02 pontos por banca sendo no máximo de 10)  

20. Membro titular de banca de tese de doutorado.  

Serão  pontuadas  as  participações  comprovadas  através  da  declaração 
fornecida pelo coordenador de curso de pós-graduação.

0,20

(0,02 pontos por banca sendo no máximo de 10)  

21. Patente registrada.  

Serão pontuados os devidos registros das patentes. 0,10

(0,01 pontos por banca sendo no máximo de 10)  

22. Apresentação de trabalho em reunião científica nacional.  

Serão  pontuadas  as  participações comprovadas  por  declaração  do  evento 
científico.

1,00

(0,05 pontos por apresentação sendo no máximo 20)  



23. Apresentação de trabalho em reunião científica internacional.  

Serão  pontuadas  as  participações  comprovadas  por  declaração  do  evento 
científico.

0,70

(0,07 pontos por apresentação sendo no máximo 10)  

24. Proferir palestras, conferências e/ ou ministrar minicursos em congressos, 
seminários, simpósios ou outros eventos científicos da Área de Administração.

 

Serão pontuadas as participações comprovadas por declaração do coordenador 
do evento científico ou acadêmico isolado.

0,20

(0,02 pontos por participação sendo no máximo 10)  

25.  Participação  em  mesa  redonda,  painéis  e/ou  debates,  em  eventos 
científicos nacionais e/ou internacionais.

 

Serão  pontuadas  as  participações  comprovadas  por  declaração  do  evento 
científico.

0,20

(0,02 pontos por participação sendo no máximo 10)  

26. Premiação de trabalhos científicos na Área de Administração.  

Serão  pontuadas  as  participações  comprovadas  por  declaração  do  evento 
científico.

0,20

(0,02 pontos por participação sendo no máximo 10)  

27. Relatório de pesquisa e/ou extensão.  

Serão  pontuados  os  relatórios  devidamente  comprovados,  aprovados  por 
órgãos de fomento ou IESs.

0,20

(0,02 pontos por participação sendo no máximo 10)  


